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TERMO DE.CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA/MA, O
FUNDO MUNICIPAI- DE EDUCAÇÃO E A
EMPRESA POLY ENGENHARIA LTDA, TENDO
coMo oBJETO CONTRATAÇÀO DE PESSOA
T.,T.ÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLA U. I.
DONATO SANTOS MARINHO, LOCALIZADA NO
POVOADO CLEMENTE, ZONA RURAL DO
MUNICíPIO DE BARRA DO CORDA/MA _FUNDEF.

O MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA/MA, com sede administrativa na Rua Isaac

Martins,37l, Centro, Barra do Corda - MA CEP: 65.950-000 pessoa jurídica de direito público

intemo, inscrita no CNPJ sob o no 06.769.798/0001 -17:' e, o FLJI\IDO MLJNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, com sede na Rua Rio Tiradentes, SÀ.{, Centro Barra do Corda/MA, CEP: 65950-

000 (Prox. a ponte da beira rio), inscrita no CNPJ sob o n" 18.1?2.388/0001-73, ueste ato

representado pelo Secretirio de Educaçào lnterino, o Sr. Raimundo de Assis Mendes,

nomeado(a) pela Portaria n' 106 de 1l de abril de 2024, portador do RG n." 000028275094-0

SSP-MA e inscrito no CPF sob o n." 726.090.013-M, residente e domiciliado na Rua Sertão,

S/N, Altamira I, Barra do Corda/MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa Maria

Edivania Pereira da Silva, nomeado(a) pela Portaria n'029 de 01 dejaneiro de 2021, portadora

do RG n.o I .608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.o 435.903.813-53, residente e

domiciliada na Rua Florípedes Coelho Paços, n'. 637, Incra, Barra do Corda.MA, denominada

CONTRATANTE, e a empresa POLY ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPI sob o no

00.494.91710001-90, com sede e endereço na Rua Avenida Maria Alice, Quadra L, Lote 0l e

O2, Loja 45, N'.02, Olho D'Água, CEP: 65.068-095, Município de São LuísÀ4A, neste ato

representada por Nelson Roberto Diniz Coelho, empresário, Solteiro, portado(a) do RG n'

000001791692-5 e CPF n' 331.216.48349, doravante denominada simplesmente de

CONTRATADO, ce lebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na

modalidade de Tomada de Preço n' 01812023, com a finalidade de reger a relação de direitos e
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obrigações entre a PREFEITTIRA e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lci n' 8

de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguinles:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços de reÍ'orma e ampliação de escola U. I. Donato Santos Mariúo, localizada no Povoado

Clemente, Zona Rural do município de Barra do Corda/MA - ruNDEF, nos termos do edital

de licitaçào Tomada de Preços n". 018/2023 e de seus anexos.

1.2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente ao

objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com

qualidade e seguança.

CLÁUSULA SEGUNDA _DA DoCUMENTAÇÀO CONTRATUAI

2.1- Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os ssguintes documentos,

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, os termos

contidos no edital de Tomada de Preços n.'018/2023, além das no[nas e irstruções legais

vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do REGIME DE ExEcUÇÃo - o objeto do presenre contraro

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2'. do Decreto n".

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ 1.480.296,77 (um milhão e quatÍocentos e oitenta mil

e duzentos e noventa e seis reais e setenta e sete centavos) referente ao valor total dos serviços

previstos na cláusula primeira e para a totalidade do peíodo mencionado na cláusula sétima, a

serem pagos conforme medições condizentes com o cronogÍama fisico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 o/o (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procwadoria

do Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

NELSON ROBERTO DINIZ 
^senado 

d. Ídh. dryr.rpo, NÉtsoN

coELHo:33 I 2 I 64834e ffiIfl i]lg,',',11f,1':11ff ""

rÂ



tD PREFEITT]RA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
CNPJ: 06.769.798/000-I 7

ITEIEEEECTEEEE
EETffi.EE!E

CLAUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os rccursos

financeiros a serem destinado para a despesa estào assegurados nas seguintes dotações

orçamenlárias, conforme previstos para o exercício de 2024, como segue:

cLÁusuLA sExrA - DAs coNDrÇÕns nn pAcAMENTo

6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito

bancátio após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em I

(uma) v.ia, deveudo conterno corpo da mesma a descriçào do objeto, número do Banco, Agência

e Conta Banciíria da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

aceite dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente

atestada pelo setor competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as

exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos

recuÍsos para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito ern conta corrente que a

CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, esta^s serão devolvidas, e o

pagamento será sustado par.r que a CONTRATADA tome as medida-s necessárias, passando o

prazo de pagamento ser contado a partiÍ da data da reapresentação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal,/Fatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condiçôes de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidaçâo da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contÍatual. IãrJ.:àl?rffir,l}z H?*â';íi2'":i#§,iffi"
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6.6. Os cvcntuais cncargos financeiros,

licitantc, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRÂTANTE poderá efehrar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valoÍ constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresenlação, nào sofierá qualquer atualização monetária

até o efelivo pagamento.

6.9. Para lins de pagamento serào 1üli23das mediçôes mensais, sendo a primeira 3O(trinta) dias

após a data de inicio dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Plar»lha Oryamentána,

levando-se em conta o avanço fisico real dos serviços e o cronograma Íisico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, aüavés do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

6.9.3 O Municipio, através do seu Íiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição. quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serâo medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de

sua apresentaçào pela CONTRATADA.

6.9.ó. As faturas provenientes das parcelas relativas â apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributri.Lrios devidos, arelação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas

relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo p ra a
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liberação do pagamento

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sàrí:
contado a panir de sua reapresentação, desde que devidamcnte regularizados

cLÁusuLA sÉTrMA - Do pRAzo Do coNTRATo E pRAzo DE E)GCUÇÃo:

7.1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 6 (seis) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

7 .2. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, após a sua assinatura.

7 .3. O prazo de que trata este item podenl ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57,

§l', da Lei F ederal n" 8.666193.

cLÁusuLA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorren«Io fato

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § l" do art. 57, da Lei n" 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará

a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte. a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Mrrnicípio no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas. quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes:

9.1. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fomecimento de toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu tÍansporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade corn as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato. :5iii::9ii[.".?l!' âi::1:{]I#ilflfll-"i-*"-

P[E



PREFEITURA MIJ-I'ÍICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

BABRADOCOBDA
ET@EtrEI=EE@EEE@E

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTÊ:§I"

ou de teÍceiros, por açào ou omissão de seus emprcgados ou representantes, decorreutes da

execução dos serviços.

9.4. Fomecer lodos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPI's e EPC's) de

acotdo com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e trabalhista

com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo üansporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios

ató o local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autoização escrita do

CONTRATANTE.

9.7. Fomecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste

contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

mríximo de 24 (vinte e quatÍo horas) frxado no Projeto Ba^sico, o objeto efetuado em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critório da Administração;

9.10. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Intemas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fomecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitt a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
NELSON ROBESTO DtNtZ usorurnrcuíq
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9. 14. Arcar com o ônus deconente de evcnhral equívoco no dimensionamento dos quant

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dc fatores futuros 
" 

i.r""rtoi

devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do §1", do art. 57 da Lei n." 8.666, de 1993.

cLÁusULA DÉCIMA - DAs oBRrcAÇoEs Do CoNTRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas preüstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato.

10.1. Nos termos do art. 67 Lei n' 8.666, de 1993, a execução do contrato deverá ser

acompaúada e fiscalizada por um representante especialmente desigaado, desse modo, fica

responsável a Secretaria Municipal de Educaçào por nomear o engenheiro encarregado, tendo

este como função acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

l0.l.l. Receber os seniços/obra no prazo e condições estabelecidas no contrato;

10.1.2. Verificar minuciosamente, no pÍazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos

provisoriamente com as especificações co[stantes do contrato e da proposta de preço, para fins

de aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço/obra, para que seja reparado ou corrigido;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente desi gnado;

I0. I .5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado no pÍaz o

e forma estabelecidos;

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Conúato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA FISCALIZAÇAO - CAbE A CONTRATANTE, A

Arenàdo de l(mà digilàlparNELsON
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seu critério c atravós do M de

as fases da cxecução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, scm

prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou

subordinados.

I l. I . A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, rodos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

11.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRÂTANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que conceme ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

I1.3. Caberá a Fiscalizaçâo do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:

I1.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos

serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas

fixadas pela licitação;

11.3.2 - Executar a fiscalizaçào do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execuçào

dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua

imediata correçào.

11.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços.

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.3.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados,

alteração de prazos, cronogÍÍunas e demais determinações dirigida^s à CONTRATADA,

precedidas sempre da anuência expressa da Secreuíria Municipal de educação.

I 1.3.5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

I1.3.6 - Soticitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos serviços;

11.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompaúar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das
Astihôdo d. íor@ dlgh.l pd N€|5ON
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CI-ÁusuI,a, nÉCffu,q, SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções adminisffativas a

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e ügência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lei n" 8.666193 e altemções posteriores.

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer inegularidade ou ocolrer inadimplemento parcial ou total pelo qual

possa seÍ responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá

sofrer as seguintes penalidades:

l2.l.l. Advertência escrita, com o intuito de regishar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

12.1.2 -Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

12.1.2.1 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa

injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada,

caracterizando inexecução total das obrigações acordadas;

12.1.2.2 - múta de l0% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contÍato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3 - mutta de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1.2.4 - múta de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao higésimo;

72.2- A mllta, nâo impede que a Administraçâo rescinda unilateralmente o conüato e aplique

as demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialnente;

12.4. As multas preüstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida
NELSON ROEERÍO DINIz
COELHO:33121648349

rsrEdo d. íom. dlqtt l pd NÊLION
floBERTO DNe COE!HGl3r 2r 6.3149
D:dôr 2024 osr2 1ar:4o {r'm'
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de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fedcral ou Munic

Cadastro de Fomecedores do Município de Barra do Corda/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos,

na hipótese de:

12.5.1 - fiaudar a execução do contrato;

12.5.2 - descumprir as obrigaçôes decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanlo perdwarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Barra do Corda,rMA, que será concedida quando

o contratado ressarci-la pelos prejúzos resultantes da infiação e após decorridos 2 (dois) anos

no caso de aplicação de suspensão.

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicáJas, se adlrnitiílâs justificativas da [icitante

ou Contratada, nos teínos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n" 8.666/93.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

12.9. Neúum pagamento será reaüzado à Contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência

contrâtuâl -

12.10. Neúuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendoJhe franqueada üsta ao

processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE - São

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n'8.666193, que as exercerá

nos termos das normas refeúdas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - o presente CoNTRATo poderá ser

rescindido de confonnidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n.' 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

NTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUALCLAUSULA DECIMÁ QUI]
Alan:do d. dm: diqit l pd NETSON

ROAERTO OtNtZ COÉlriOl3 r 216,í33a9
Ded6 )o24051) 1231,1) {):l00'

NELSON ROBERTO DINIZ
COELHO:33121648149
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA
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- O prescntc CONTRATO não poderá ser objeto dc cessão ou transferência, no todo ô

parte, salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratantc.

u @r-

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO

- Constiruirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÂO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão conúatual são os que estão discriminados na Lei n" 8666/93, artigos 77 , 7 8,79 e 80. O

presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta

apresentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidade com o mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - LEGISLAÇÃo APLICÁVEL - Ao presente contraro

se aplicam as nonnas contidas na Lei Federal u" 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no

que couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

cLÁusuLA DÉCIMÂ NONA - FIscALlzAÇÂo Do oBJETo: o Município designará

servidor para fiscalizaçào do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Do FoRo - As partes elegem o Foro da Comarca

de Bana do Corda,MA, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvéÍsias oriundas do

presente Termo. Para firmeza e como prova do acordado, é lawado o pÍesente CONTRATO
NELSON ROBERTO DINIZ ^sln.do 

dr ídru dbnalra NEI5Ô]

coELHo:33l2l 834e §:ffiilÍi",1i:#1il#'""
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CLÁUSULA vIcÉsIMÂ - DA VINCLILAÇÃo CoI.{TRATUAL - Este contrato esrá

vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de preço no 018/2023, que lhe

deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e seus

Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - o extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

Ê E
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que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

Barra do Corda - MA, 20 de maio de 2024

,{e.

SECRE
Pe TRATANTE

ARIO DE EDUCAÇAO TERINO
Raim de Assis Mendes
Portari n'. 106/2024-GAB

<-./
Pela CONTRATANTE
COORDENADORA DE RECEITA E DESPESAS
Maria Edivania Pereira Da Silva
Portaria n". 029/202 I -GAB

NELSON ROBERTO Âss.nâdo de ÍoÍma disitalporDrNrz :5ff[,§ijiJ.",?l]''
COELHO:33 1 2 I 648349 Dàdos: 2o2a.os22 I 2,r e:53 {3'00'

Pela CONTRATADA
POLY ENGEI{HARIA LTDA
CNPJ: 00.494.917/0001 -90
REPRESENTANTE:
Nelson Roberto Diniz Coelho
CPF:331.216.483-49

TISTEMUNHAS:

2 €I

3CPF: cPq.rf. * ,0t1Jt4'76
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Diário Oficial do Município
Prefeitura de Barra do Corda

Elemen(o dê Oespêsa: 4.4.90.5í:
mês€s; Data BâÍa do CoÍda/MA.

'-- a-- í,. 
,, -,smatr*r .r,7/

Mgência do contràto: 1.2 @* - //
21dê meio de2024 Ass:: Mâriâ -

Mâranhâo. aos vinte ê um de março de dois mil e vintê e qualro.

Dê-sê Ciência.
Publique-se e Cumpra-se.

RIGO ALBERIO TELES DE SOUSA
PrêÍêrlo Municipal de Banâ do Corda- MA.

Autot: Gyslâ/,iê lúNida
wigp de id€'íilicz.p: 33ffi1 N33fr 7 t eb7aL,1 &.ch@a1a31 o5éô6

PORTARTA N. 76,/2024 - GAB,21 DE MARçO OE 202,r.

HoMoLoGA A coNCESSÃo DE LrcENÇA-pRÊMto poR
ASSIDUIDADE,

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA. ESTAOO DO
MARANHÃO, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA. nousodê suas

--z atritrui@es lêgais, cônsidgrando o pedilo de licençâ-prêmio
formulado através dê requerimenb, com fundamento no6 artillos
144 a 147 da Lsi [runicipal n" 04r'90. que dispóo sobíê o Estatulo
dos ServrdoíBs Públicos do Município dê BarÍa do Corda,
devk am€nte comprovado a existência dê pêriodo aqúisilivo s
concedido pelo sup€rior hierárquico do interessado:

RESOLVE

Aaúo 't' - HOMOLOGAR, a licênça-prêmio concedida ao sêrvidor
slMÁo LiMA oos scNTos, cpF no 027 370.76190, agenrê
administrativo. makiqlh n' 200608&1, lotado na Sêcrêtariá
Municipal dê Planejamento, Orçamento e Gestáô, rslâlivo ao
período aquisitivo de 2610612015 a 2610612020, a sêr uülizâda em
O3l'lOl2O24 a 31 I 12m24.

Aítigo 2o- Esta Poítaria ênlra em vigor na data de sua publicãção

Edivania Pêrsira da Silva, Coordenadora de Recsita e Desp€sâs e
Raimundo dô Assis Mêndes, S€cÍetário de EducaÉo lnterino.

Ador eydainê Al@ida
Có<ti so.Je id ent ifr c ac,éo: 2 Ub 7 40538 68ôea I 7 hfr n 0d $2 &.túâ b,4a2

EXÍRATO DE CONTRATO N." 180/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 2.5302023. EsrÉcier Tomada
d€ Pr6ço no. 018/2023. com tundamênlo na Lêi n'8.666, dê 21 de
junho dê '1993 e suas âltêrâçóês. Objoto: Contrâtação dê possoâ
juíídica parâ preslaÉo de sêrviços de reforma e ampliaÉo de
êscoía U I Donato Santos Marinho, localizâda no Povoado
Clomenle, Zona Rural do municipio do BêrÍa do Corda/MA -
FUNDEF; CONTRAÍÂDO: POLY ENGENHARIA LÍDA, iôscÍilá no
CNPJ sob o no 00.494.917/m0í-9q CONÍRATANTET Município d,ê

BaíÍa do Corda/MA, âlÉvês da SêcrêtaÍiâ Municipal de
Educação/FME, CNPJ n.' 18.'172.388y0001-73. Valor: R$
'1.480.296,77 (um milhào e qualrocenlos ê oitenta mile duz€ntos ê
novenia € s€is reâis e setenta 6 sete centavos); Reo.rrso: Dotação
Orçamentáíia: 12.361.1020.1050.0000; Projetode Ativílad€:'1050;
Elemenlo de Despesa: 4.4.90.51; vjgôncia do contrâto: '12 (doze)
msses: Dala: BarÍa do Corda/MA, 20 d€ maio de 2024. â'ss.: Maria
Edivania Pêreira da Silva, Coordênadora dê Rêcaila ê Despêsâs e
Raimundo de Assis l\,lendes, SecÍetário dê Educáçáo lntêrino.

Aütd: Gydtlne Ann .b
Código dê idedincaçÀ.: OdgcQd568$495ld951 b63€Eírud996c3haV:

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DÉ BARRÂ DO CORDA,/MA

HOMOLOGAçÁO REFERENTE: PÍoce§so AdminisU'ativo N. o

1.v4n123. Espéciê TOMADA DE PREÇO N". 0232023. Obiêtoi
ContÍal,aÉode pêssoa(s)iuridica(s), pará prestâção de seNiços d€
ReÍorma e Ampliação da Escda U. l. lsmael Moussalàm Salomão.
localizadâ no Povoado Cêntro d,os Ramos. Zona Rurâl do Monicipio
de Bana do Corda/MA- FUNDEF. A CooídênadoÍa de Rêcsita ê
Dêspesas, no uso de suas âtÍibui@ês logais, depois de oxaminar
documêntaçáo rêlativa ao Procêsso d€ Tomada de Prêço no.

023/2023, RESOLVE: HOI,,IOLOGAR o íêsultado da licilaÉo com
Íundamenlo no inciso Vl, do aÍluo 43, da Lei n" 8.66d1993 6
posteÍiores alterações, que conforme â adjudicaÉo a licitante D. P.

DE SOUZA - LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO. inscrjta no CNPJ sob
o n." 23.256.509/000143, com o valor global de R$ 1.640.131.78
(um milhão ê sêiscontos squarcnta mile csnlo e trintra ê um rsais 6
s€lênla ê oito centavos), âtBndeu fiêlmênle todas âs condiÉes
eslabelecidâs no êdital. Data: Bârra do Corda/táA. 20 d€ mâb dê
2024. Ass.: Maria Edivâniâ Pereiía da Silvâ, Cooídenadora dê
Receiia e Dêspêsas.

EXTRATO OE TERMO ADITIVO N" O2I2O24

EXTRAÍO DE TERMO ADITIVO. Sogundo Termo Aditivo do
contraro no ?cÉ,12023 - PREGÃO ELETRÔNICO N' í6/2023.
TERMO AD,TIVO N" O22O23, Contràlâdo: P A DA SILVÂ
DISTRIBUIDORA LÍDÀ, inscrito no CNPJ n" 40.306.596/0001-77.
Conlralanler sacÍetaÍia Municipal de Assi§lêôciá social. CNPJ N.'
06.769.798/0001-17 ê Fundo Municipal dê Assistência &cial,
CNPJ N" 20.021.44110001{7. lmporta o presente lêrmo aditivo a
aftoraçáo da dársula nona do @nlralo no. 20É'12023, al(grando o
valor do contrâto iniciâl do Valor: RS 12.100,00 (doze mil e cem

Gabinêto do PÍsÍêito Municipal de Barra do CoÍdâ, Estado do
Maranhão, aos ünlê o um do maÍço dê dois mil e vinle e quâtro.
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Dê.se Ciéncia.
Publique-se e Cumpra-s€

RIGO ALBERTO ÍELES DE SOUSA
Pr€feito Municipal d6 Bana do Corda MA.

4nor GYslÀiN Núnda
cód igo dê idênffi câçÀo : ba 58 867c I &01 4& / e bc 49 2ô8 7 bÍtâb6o4b 1 2 ab

ÉXÍRATO DO CONTRÂTO N.o 181/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 2.'140/2023. Espécie:
Concorrânch Pública n'001/2024. com fuôdámsnto ne Lêi no

8.666, d6 21 dê junho de 1993 o suâs alteraçôes. Objêto:
Conlrataçáo de psssoa juridica para prêstâÉo de ssrviços de
rêÍorÍna ê amdiâção da escda U. L MâÍia Emidaa Brandos Caldas,
localizada no bai.ro Cohab, zom uóana do municipio dê Barra do
Corda/MA - FUNDEF; CONTRATAOO: JRL SERVICES LfDA,
inscÍita m CNPJ sob o no 06.037.098/0001-38: CONTRATANTEI
Municipio d€ BâÍra do Cordã/MA, atíavés da S6cÍetária Municipal
de EducaÉo/FMÊ, CNPJ n.o 18.172.388/0001-73. Vâlor: R$
3.436.021.38 (três milhôes e quahocgntos e trinta e sêis mil e vinl6
e um rêâis e trinta e oito cantâvos). Rscúíso: Dotaçáo
Orçámon(áíia: 12.361.1020.1050.0000; Projelodo Ativilador 1050;

7t9
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubticado em: 23105,/2ô24 | Edicão 99 lSeção: 3 r.a* rsz

órgào: PrefeituÍas,/Estôdo do Maranhão,/Prefeltura Munlcipat de Barra do CoÍdâ

EXTRATO DE CONTRATO NO 18O,/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 2.530/2023. Espécie: Tomada de Preço no. O18./2O23. com
fundamento na Lei no 8.666, de 21 dê junho de 1993 ê suas alteÍaçôês. objêto: contretâção de pêssoâ
juridica para prestação de serviços de reforma e amptiação de escola U. l. Donato santos Marinho.

locatizada no Povoado Clemente. Zona Rural do municÍpio de Barra do Corda./MA - FUNDEF:

CONTRATADO: POLY ENGENHARIA LTDA, inscrita no cNPJ sob o n" oo.494.917looo1-9o: CONTRATANTE:

Municipio de Barra do corda,/MA, através da secretaria Municipal. de Educação/FME. CNPJ n."

18.772.388/0007-73. Vator: R$ 1480.296.27 (um mithão e quatrocêntos e oitenta mil e duzentos e noventa ê
seis reais e setenta e sete centavos); Recurso: Dotação orçamentária: 12.361.1020.1050.0000; Projeto de
Atividade: 1o5O: El.emento de Despesa: 4.4.90.51: Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Barra do
Corda/MA" 20 de maio de 2024, Maria Edivania Pêrêira da Sitva, Coordenadora de Receita e Dêspesas e
Raimundo de Assis Mendês, Secretário de Educação lnterino.

Estê contêodo nào súbstitul o pubucàdo na vêrsào c.nifcadà
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o n" 926.177. 193-91. pcla CREDENCIANTE e o Sr ÂDÂM SCMITH
LIMA BRANDÀO, Cednla de ldeâtidâde n" 31215782mó-.1 SESP-MÂ,
CPF n" 965.305.,153-87, pela CREDENCIADA. São Lnis (MA), 16 dc
MAiO dC 202{ KÁTIA CRJSTINA DE CASTRO VEIGA TROVÀO SC.,

craária Adjunta de Assi«ência à Súdç.

EXTRATO DO CONTRÂIO N'57/2024iSES REF.: PROCESSO N"
880222023/SES - PARTES SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
{NPJ n" 02.973.2J0l0001-06. e a cmpÍesa INSTÍTUTO ALBERTO
MÂDEIRÂ DE OFIAIMOLOGIA LTDA - ALLUME. CNPJ sob o
n" 19.0,í4.431/0001-88: OBJETO: contralação de pessoajuridica em

caÍáler complementar à redc dc saudc do sus. para a prestação dc
sen iço módico em oftalmologi4 dispordo dc p.ofissiodais ospeciali-
zados para realizaçào de consultas. acompanhamento. avaliação e tsa-

tamento dc pacientcs com glaucoma nas seguintes reSionais de saúde:

Açailá,ndia Bacabal, Balsas, Barra do Corda, C*üas, Chapadinha,
Codó, lmperatrü, Itape.uru Mirirn, Pedreiras, Piúeiro. Presidcnte

Dutr4 Rosário, Sanla lnês, São João dos Patos, Sào Luis, Timon, Ma-
na e Zé Doca, canrformc espccifcaçõcs constartes do termo de rcfe-
rência e documcnlo dcscriúvo; VALOR: R$ 1.341 700.80 (um milhão
trczentos quarenta e um mil sctccenlos reos e oitcnta ccÍta1'os), c

r-z valor mensal dc R-S lll.808-40 (ccnto e onrc mil oitocentos e oito
rÊais c quarcnr,a cenra\os); FUNDAMENTAÇÃo LEGAL: Leis n"

8080/1990 e {1.666 de 2l dejunho de 1993. e suas alteraçôes: Ponaria
r" 2.5671201(tlGMM.S e Ponaia de Consolidação n" 0ll2OlTGMl
MS constantc do PÍosesso Administrativo no 880222023 - SES,4úA:
\.'IGÊNCh: l2 (doze ) oe.scs- com inicio na data de sua assinatuÍa MG
DALIDADE DE LICITAÇÀO: CREDENCÍAMENTO I{" OOI2O23

- csr../sEsMAr DOTÀÇÃO OnÇeUeNrnnre: 
-UMDADE 

ORÇA-
MENTARIA - 21901: PROGRÂMÁ - 0629: AÇAO - 4908; SUBA-

ÇÂo - 020360(sER\,1Ços MÉDtcos E HosptrALAREs - oFrAL-
MOLOGI-A); FONTE - 1600: N.{TUREZÂ DESPESA - 13.90.30.50,

NOTA DE EMPENHO N' 2024NE004120, cmitida cm 0'110512021;

D.ÀTA DA ÀSSIN.{TUR { DO CONTR{TO: 16 dc maio de 2024; SIG-

NÀTÁUoS. Setret'ána Ad.pnu de Assistàcia à Saide. srÀ K{TIA
CRISTINA DE CASTRO VEIGA TROVÃO. Cedula de identidade n"

00065,168?9í'0 SSPMÀ inscrita no CPF sob o n" 926.117 .193-91 - *la
CREDENCIÀNTE e o SÍ ALBERTO SOARES MÂDEIRÁ. brasileiro.

casado, médico. CÁlúa de Ídcnúdadc n" 216.1795 SSP/DF. inscrio no

CPF sob o n" 997.299.t91{r8, pela CREDENCIADA. São Luis 1MA).
16 de maio de 2024 plne cnrsrrNe »g cAsTRo VEIGA TRo-
vÃO sêcreriia AdjuntÂ de Assistârcia à Saude.

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFE§A AGROPECUÁRIA
DO MARANHÃO -AGED/MA

PROCESSO N. OII5232/2023/AGED"MA. PREGÃO ELETRÔ.
NICO N" OIO/MTICSLAGED/MA. CONTRÂTO N' O1d/202.I/

ÀGEI»MA. COMRÂTANTE: AGÊNCIA ESTÀDUAL DE DE-

FESÂ AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO _ AGED,&íA, CNPJ

n' 0505765 7i0001-09. CONIRÀTADA: LC D BÂRBOSA XTDÂ,
inscrita no CNPJ sob o f 29.697.9981oo01-07. OBJETO: O presen-

te con[ato tcm por objoto a coDEâtaÇão de omprcsa espccializada

no fomccimento de equrpamcntos d€ pmtcção indi(iduâl (EPI). VA-
LOR: O ralor total estimado deste Contrato é dc R$ 27.202.03 (rinte

e serc Eil duzcntos c dois reais e três ccotavos). DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIÁ: Uo: 13202 - Agência Estadual de Dcfesa Agropecuá-

ria do Maanhào: AÇÀo: 4524 - Fiscalizaçâo c Llspeçtu de Nulos c

Subprodutos de Origcm Animal; SUBAÇÃO: 02?4 - MôteÍial de Con-

sumo: ND: 33.90.30.28 - Malerial de kol€gão e Segurança FONTE:
t.5.01.118000: Recursos Dretamcrte ArEcadadosi mZNE0m947;
FT NDAMEMO LEGAL: ki Federal n' 10.5202002 e Dccreto Fe-

d6"al n" I 0 (12{/20 I 9. VIGÊNCIA: O pÍesentt contsalo entsúà cú 1 rgoÍ

na datâ de sua âssinatura e frndalri cm 3l de dezeobro de 2024. DAIA
DE ASSINATIJRÂ: l.l de maio de 2024. SIGNÂTÁRIOS: Dr. Caué

D.O. PUBLICAÇOES DE TERCEIROS sExTA - TEIRA, 24 - IttAIO - 202.r

Ar ila Aragão, brasileiro, potudor do CPF n' 037.932.803-81. Presidcàk--" t'
da AGED,MA- ÍL?resetrtalie legal da contralante. e o Sr. Luarur Carlos

Dutra Barbosa poflador do CPF n" 060.89(r.853-64. Íepres€ntônte lcgal
da conrarada. São Luú - M,{, 22 de maio de 2024. Guliano Araújo da
Sih I Ass(!§sor Jurídico AGED/MA.

S.{AE. Sf,RVIÇO AUTÔNOMO Df, ÁGUA E f,SGOTO
DE CAMPESTRE DO MARÁNHÂO

RESENHA DE CONTRÂTO. CONTRATO N'OE2O2.I DISPENSA
DE LICTTAÇÀO N" 0?t2024. PROCESSO ÀDMTNISTRIfIVO:
037/2024. CONTL{TANTE: MUMCIPIO DE CAMPESTRE DO
MARÁNHÀO _ SAAE- AI,}IARQUIA MUMCIPÂL E A CONTR{-
TÀDA: CONSTRUPORTO MAIERIAIS PARÁ CONSTRUÇÃO
IiIDd CNP.I: 47.249.360Í)001 -95. OBJETO: O fornecimento par-

cBlado de Matriol de Consrução, p0ra alendeÍ as nocBssidades do mu-
nicipio de carnpestre do mararúão. ma - seÍt iço anlôoomo de foua e es-
goto (SAÂE). DATA DO CONTR {TO: I 5O52024. VALOR: 3i.407,E0
(Trürta e cinc. mil c qudocedos e sdr reais e oiteíta coítavos) Dotação
Orçoentriria: açio: t 7.512.0039.2085.0000 - manureíçio do sisrema

de abasle.imeíto dc iigü( a§jio: (N. t 22.0039.208.1 0000 - ma6utcnção

dos sen'iços adminisratiros. código: 3.3.90.30 - material de consumo.

Danilo Rodrigues dos Sartos. Dirctor do SÀÀE do Municipio de Can-
pcstse do Mara,rhão - MA. 15105n021.

RESENHA DE CONTRÂTO. CONTRATO N" O9/202.I DISPENSA
DE LICITAÇÀO N' 07/2024. PROCESSO ADMIMSTRÀTIVO:
037/2024. CONTR-{TANTE: MUNICIPÍO DE CAMPESTRE DO
MARÁNHÃO - SAÀE. ALITÂRQI'IA MT'NICIPÀI C A CONTRA
TADA: I S DE MORÀES, CNPJ: 69..142.27510001-81 OBJETO:

O fomccimento parcelado de Material de Construção- para alcn-

dcr as necessidadcs do municipio dc carnp€stre do maranhão- ma
- sen iço autônomo de água e csgoto (SÂAE). DÂTA DO CON-
Ta.ATO: 15/05/2024. VALOR: 17.138.05 (Dez.sscte mil c ccnto e

tÍinta e oito reais c cinco cent!\'os). DotÂção OrçarnentáÍia: isão:
I 7.512.0039.20t5.0000 - manutençâo do sistrma dc ôost€cimcnio
dc água: ação: M. 122.0039.2084.0000 - manutcnção dos sen'iços
administralivos. código: 3.3.90.30 - msrerial dc consumo. Damlo
Rodrignes dos Sanlos. Dirctor do SÂAE do Municipio dc Campcstre

do Maranhão - MA. 1510512024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO
CORDA. MA

EXTRÁTO DE CONTRATO N.' ITO/2(D4. PROCESSO ADMI-
NISTRÂTM N " 2.530/2023. Especic: Tomada de Prcço n". 018/

2023. com fulrdarnento ns Lei n' 8.666. de 2l dc junho dc 1993 c

suas alteraçõos. Objeto: Contratação de pessoa júdioa para presta-

ção de scn iços de reform a e ampliação dc cscola U. [. Donalo SaDtos

Marin}o. localiz-ada no Po\oado Clemen!e. Zona Rural do municipio

dc Barra do CordoMA - FUNDEF: CONTRATADO: POLY EN-
GENHARIA LTDA. inscrita ro CNPJ sob o n" 00 494.91 7/0001-90:

CONTRATANTf,: Municipio dc Barra do CordaÀ{A. atravês da

Sccretaria Municipal de F-rlucação/FME. CNPJ n.' 18.172.388/0001'

73. Valor: R$ 1.480.296.77 (uo milhão e qualrocentos c otcnta mil
e duzcntos e nolenta e scis roais e setenta c sete centavos): Rccurso:

Dotaçào Orçanrentiria: 12.361. 1020.1050.0000: Projeto de Atirida-
de: 1050: Elemonlo de Dcspesa: 4.4.90.51; yrgência do Conúaüoi l2
(doze) meses; Dâta: Barra do Corda/MA. 20 dc roaio de 202'1. Ass.:

Mariâ Edivania PcreiÍa da Silya" Coordcnadora dc Rcccita e Despc-

sas e Raimuado de Àssis Mendes. Secretiirio de Educação IntcÍrno.

EXTRATO DO COI{TRÂTO N.'TtI/2024. PROCESSO ADMI.
NTSTRATTVO N" 2.1402023. Especie: Conconência Pública n"

001/2024. com fundamento tra l,ei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993

c suas alteraçôes. Objeto: CoDlrataçâo de pessoajuridica para prc§ta-

ção de sen,iços de reforrna e ampliaçâo da escolâ U. Í. Maria EÍDidiÂ

( ) l5


